
ESTADO DE l\1ATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N° () ~3 DE ~6' DE > f'if\D..W DE 2009. 

ROTOCOLO 
CNr~RA .~~.1UN~~:PAL. o .. E BARPvfo DO &~.RÇAS- MT 

Senhora Presidente, tt>ili5.uv;4.~~~cm .. JS~ 0-;i~ Jo:5 ]Oj' 

Senhores Vereadores, \i~l'',l~ J1'.~.J28'~ 
--'~~ ... ~~·---FUNCIONAHIO 

A presente mensagem encaminha para apreciação dos 

Senhores, o Projeto de lei incluso, que tem por objetivo ceder em comodato ao 

Centro de Cultura, História e Tradição de Barra do Garças - BARRA TRADIÇÃO 

um imóvel de propriedade do Município para instalação da sede administ[ativa da 

referida Associação. 

A implantação do projeto visa atender aos anseios da 

população barra-garcense que através do abaixo assinado em anexo requereu tal 

medida, visando manter acesa a chama da cultura do nosso Município, preservando 

suas tradições, seu folclore e sua arte. 

Assim, a Casa virá abrigar reuniões de diversas entidades 

culturais, serão realizadas no local exposição de artes, aulas de pintura em tela e 

música, bem como outras atividades também voltadas para o ramo educacional. 

Desta forma, cedendo em comodato tal imóvel, certamente 

muitos benefícios serão proporcionados à população barra-garcense em geral, já 

que estarão sendo inseridas novas sementes de nossa cultura em todos os turistas 

que nos visitam durante o ano inteiro. 

Razão pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, 

nos termos da legislação em vigor. 

Atenciosamente, 

J'<YLCU..B de 2009. 



ESTADO DE !\tATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N° DE ~ DE DE 2009. 
ROTOCOLO 

' J , vl";)(li)E B.t:-~~1! :o S.'.?ÇAS MT 
·--~-f- ~1 ·:: ... \~_v:h ~J.~1 o~ p '\ 

Dispõe sobre cessão em Comodato de 

Imóvel a entidade que menciona. 
- -.· ~- \-'""\ ' . 8'""V 

I ~~ ... ~•• ·~··-

r--------~-F.;,.;UNC..;.;~;;.;.•IQ~N..;,;.À,;;.,Í~-~~tP:;_•_-___ · _ M--.Ju icipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a ceder em COMODATO a 

associação denominada Centro de Cultura, História e Tradição de Barra dq Garças -

BARRATRADIÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 32.968.166/0001-92, o imóvel localizado 

na esquina entre a Rua Rafael Cardoso e Rua 1° de Maio, nesta Cidade, de propriedade 

do Município de Barra do Garças. 

Art. 2° - O imóvel cedido será destinado ao funcionamento das atividades 

administrativas do BARRA TRADIÇÃO. 

Art. 3° - O prazo do presente comodato será até 31 de dezembro de 201 O, 

podendo ser prorrogado, se houver interesse comum das partes. 

Art. 4° - Os demais direitos e obrigações do Comodante e da Comodatária 

serão objeto de especificações no instrumento contratual inerente ao Comodato. 

Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA 

Barra do Garças/MT .~6' de de 2009. 





































































































Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 
( Q MATERIA: 

S\_oJLh 0\Q.. ~Q.(. -A::. O~~ \ 'J ~ - ~ o~ bgu~~~ ~ n_' c_u\P cz_f 
~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR (\ 
'} 

ANTONIA JACOB BARBOSA - Presidente PR 1--N ~-=\e n-k 
CARLOS JOSÉ SA VIO DE CARVALHO PDT v 

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV "'\ 

JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR "'( 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB '\ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB .(, 

MIIDANSANCHESLACERDA PTB 
"' ODOIDCO FERREIRA CARDOSO NETO PT ~ 

PAULO SERGIO DA SILVA pp >( 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mai1:camarabg@gmail.com 

CEP:78 .600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

ABSTE~ÇÃO 


